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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIAL DE JABOTICATUBAS. 
 
Ref.: Pregão Eletrônico N° 02/2026 - Processo licitatório Nº: 007542/2025. 
 
TOP GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Areado, 506 – Carlos 
Prates - Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 08.913.064/0001-95, neste ato 
representado por seus procuradores in fine, vem, tempestivamente, perante Vossa Senhoria, na 
forma da legislação vigente, em conformidade Lei Federal n° 14.133/2021, apresentar 
CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela INOVA – ADMINISTRAÇÃO 
LTDA, no certame em questão. 
 
 
DOS FATOS  
 
TOP GESTÃO LTDA depois de ter sua proposta e seus documentos de habilitação devidamente 
auditados por esta comissão de licitação, foi corretamente habilitada e declarada vencedora do 
lote 2 no certame em questão. Inconformada, a INOVA – ADMINISTRAÇÃO LTDA manifestou 
intenção de recorrer e apresentou suas razões. 
 
Em apertada síntese, estes são os fatos. 
 
 
1 – DA SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE. 
 
A Inova, Administração, em resumo, aduz que a proposta da Top Gestão é inexequível por: 
 

a) Cotar uniforme em desconformidade com o edital; 
b) Não cotar vale transporte; 
c) não prever de forma adequada os custos necessários à reposição de profissionais 

ausentes 
d) Uso de convenção coletiva vinculada a base territorial diversa do local dos serviços 
e) Usar piso salarial diferente da CCT utilizada na cotação. 
f) Por fim, solicita desclassificação da proposta. 

 
Apesar do grande esforço da recorrente em tentar desclassificar a legitima proposta 
apresentada pela Top Gestão, veremos que não merece prosperar nenhum dos argumentos 
trazidos pela Inova. 
 
Incialmente, conforme a própria Top Gestão bem esclareceu em recurso apresentado contra a 
Associação Tristão da Cunha, não se verifica no ordenamento jurídico orientação para 
desclassificação de propostas sem que seja dada a oportunidade de o licitante comprovar sua 
exequibilidade ou de corrigir erros materiais. 

 
 Súmula 262 – TCU 
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da 
Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 
inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à 
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 
sua proposta. 
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Acórdão TCU nº 465/2024 – Plenário 
O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a 
uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo 
a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei, 
dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
de sua proposta 
 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação; 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput deste artigo. 

 
Pelo exposto, resta claro que os pedidos de desclassificação da proposta da Top Gestão, não 
merecem prosperar. 
 
Ademais, apesar de ser facultado ao Pregoeiro a promoção de diligencias para tal, 
demonstraremos que não se faz necessário. Senão, vejamos. 

 
 

a. Cotar uniforme em desconformidade com o edital. 
 
Aduz a recorrente que “A planilha de composição de custos apresentada consigna valor 
manifestamente irrisório para “Uniforme/EPI”, absolutamente incompatível com os itens 
expressamente exigidos pelo Termo de Referência e insuficiente para custear, sequer de forma 
aproximada, a aquisição e a reposição dos uniformes e equipamentos mínimos exigidos ao 
longo da vigência contratual”. 
 
Entretanto, como pode ser verificado, a Top Gestão provisionou custos para tal rubrica. Ainda 
que a recorrente afirme que os custos não são suficientes, o que podemos afirmar que é, insta 
lembrar que rubricas isoladas não são motivos para desclassificação de proposta, segundo o 
TCU. 

 
ACÓRDÃO 2332/2025 – PLENÁRIO - 18. Ademais, o juízo sobre 
a exequibilidade deve se basear na análise global da proposta, 
conforme orienta a jurisprudência do TCU. O Acórdão 
637/2017-TCU-Plenário, rel. Min. Aroldo Cedraz, estabelece que 
a inexequibilidade de valores referentes a itens isolados da 
planilha de custos não caracteriza, por si só, motivo suficiente 
para desclassificação da proposta, sendo necessária a 
verificação da consistência econômica do valor total ofertado. 

 
Aliás, não se trata de entendimento recente. 

 
Acórdão 1678/2013-Plenário - A inexequibilidade de valores 
referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 
contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação de proposta. 
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São inúmeros os acórdãos sobre o tema. Uma breve pesquisa na internet irá demonstrar o 
absurdo da impugnação da recorrente. 
 
Nesse sentido, lembramos que a proposta apresentada pela Top Gestão apresenta um 
percentual de 16,40% distribuídos entre custos indiretos e lucro. Um valor total, mensal, por 
trabalhador, de R$ 255,70.  
 
Soma-se a isso mais o valor provisionado para uniformes de R$ 137,50 e veremos que a Top 
Gestão é perfeitamente capaz de arcar com supostas diferenças nos custos de cotação dos 
uniformes. 
 
Estamos falando de um valor anual de R$ 4.694,40, por trabalhador. Acreditamos piamente que 
esse valor é capaz de suportar o ônus de qualquer equivoco de cotação. 
 
Dessa forma, não há o que se falar em inexequibilidade. 
 
 
b. Não cotar vale transporte. 
 
A recorrente alega que a Top Gestão ”incorre em omissão grave e estrutural ao não prever 
qualquer custo relacionado ao transporte dos trabalhadores”. 
 
Srs., a recorrente esquece que o município de Jaboticatubas não possui transporte público 
regular de passageiros. Portanto, a cotação de tal verba seria uma afronta aos normativos 
vigente. 
 
Além de poder configurar lesão ao erário por cotar rubrica inexistente, o vale transporte é 
devido ao trabalhador somente onde existe transporte público regular de passageiros. 
 
Vejamos o que a justiça do trabalha orienta. 
 

 
 



 
 

 

Rua Areado, 506 – Carlos Prates - Belo Horizonte – MG 

 

 
Do exposto, não se verifica razão por parte da recorrente. 
 
 
c. Não prever de forma adequada os custos necessários à reposição de profissionais 

ausentes 
 
Alega a recorrente que a proposta da Top Gestão “revela, ainda, grave deficiência estrutural ao 
não prever de forma adequada os custos necessários à reposição de profissionais ausentes”. 
 
Destaca-se que a recorrente faz tal afirmação sem, contudo, apresentar qualquer fato, número, 
jurisprudência ou normativo para embasar sua alegação. 
 
Srs., a planilha da Top Gestão é confeccionada em estrita obediência a Instrução Normativa 05 
de 2017. 
 
Na própria planilha estão descritas as formulas ou normativos usados para obtenção dos 
percentuais usados. 
 

 
 
Cabe ressaltar ainda que, a exceção das férias que tem percentuais regidos pela IN 05, as demais 
rubricas são variáveis, dependendo da situação fática de cada empresa. 
 
Nesse sentido, a metodologia de cálculo adotada para o Módulo 4 não é assentada em 
percentuais definidos em legislação, mas tão somente pela experiência da empresa, dados 
matemáticos ou estatísticos, bem como a partir de dados obtidos junto ao Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
A recorrente não poderia estar mais equivocada.  
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d. Uso de convenção coletiva vinculada a base territorial diversa do local dos serviços e;  
e. Usar piso salarial diferente da CCT utilizada na cotação. 
 
Alega a recorrente que a Top Gestão utilizou “convenção coletiva vinculada a base territorial 
diversa daquela em que os serviços serão efetivamente prestados”. Entretanto o que se verifica 
é um mero erro material. 
 
A planilha utilizada no pregão informa numero errado da CCT. Corrobora com que aduz o fato 
de o próprio município de prestação dos serviços também estar incorreto. 
 

 
 
Apesar disso, com fundamento nas orientações o TCU, o mero erro material não é motivo de 
desclassificação da proposta, podendo ser sanado sem prejuízo ao pregão em questão. 
Enunciado 

Acórdão 830/2018-Plenário - A mera existência de erro 
material ou de omissão na planilha de custos e de preços de 
licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação 
antecipada da sua proposta, devendo a Administração 
promover diligência junto ao interessado para a correção das 
falhas, sem permitir, contudo, a alteração do valor global 
originalmente proposto. 
 

Isto posto, informamos que a CCT aplicada na licitação é a MG001973/2025, firmada entre 
SINTAPPI/MG - SINDICATO DOS TRABALHADORES ATIVOS E APOSENTADOS EM EMPRESAS 
DEASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERICIAS, INFORMACOES, AGENTES AUTONOMO, CNPJ 
n.23.199.862/0001-90, e SINSERHT - MG SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE 
SERVICO. 
 
Prova disso está no salário utilizado para cotação dos custos dos postos, a saber: 
 

 
 
Valor corresponde ao salário de demais funções, da tabela de salários, anexo I da referida CCT. 
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Insta esclarecer que o valor nominal recebido pelo trabalhador se refere ao salário proporcional 
as horas efetivamente trabalhadas, ou seja, 22,5 horas. 
 
Do exposto, tem-se que R$ 1.671,34 dividido por 44 horas (jornada integral), e multiplicado por 
22,5 (horas efetivamente trabalhadas), chegamos ao valor de R$ 854,66. 
 
Dessa forma, não há que se falar em valores inferiores de salário ou benefícios. Toda a proposta 
se encontra em perfeita consonância com o instrumento coletivo, que por sua vez, é 
perfeitamente aplicável a licitação em tela, inclusive por contemplar a cidade de Jaboticatubas 
como base territorial. 
 

 
 
Com a finalidade de dar celeridade ao processo, estamos anexando a essa contrarrazão a 
planilha com as informações corretas de município e CCT aplicada. 
 
 
2 –  DOS REQUERIMENTOS. 
 
Tendo em vista a inequívoca decisão do Sr. Pregoeiro de aceitar a proposta e habilitar a TOP 
GESTÃO LTDA, conforme demonstramos nos fundamentos jurídicos acima, requer seja julgado 
improcedente o RECURSO apresentado pela INOVA – ADMINISTRAÇÃO LTDA, que o certame 
siga seu curso natural e que o objeto do mesmo seja adjudicado em nome da TOP GESTÃO LTDA 
 

 
 
Nestes termos. 
 
 
Pede deferimento. 

 
 

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026. 
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